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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA GAB-REITOR/UFJF Nº 99, DE 16 DE JUNHO DE 2023  

  

Designa docentes eleitos no
Edital 001/2023 para comporem
a Comissão Permanente de
Pessoal Docente (CPPD), mandato
2023 a 2024.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, e

CONSIDERANDO o Edital 001/2023 da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD);

CONSIDERANDO o OFÍCIO/SEI Nº 10/2023/CPPD (1323804), presente no processo SEI
nº 23071.923562/2023-90,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar docentes eleitos no Edital 001/2023 para comporem a Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD):

 

I - Luciana de Lima Dusi Campos (�tular), da Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis;

II - Eliana Conceicao Perini (suplente), da Faculdade de Direito;

III - Rubens Luiz Rodrigues (�tular) e Lorene Figueiredo de Oliveira (suplente), da Faculdade
de Educação;

IV - Jennifer Granja Peixoto (suplente), da Faculdade de Fisioterapia;

V - Lorena Nagme de Oliveira Pinto (suplente), da Faculdade de Medicina;

VI - Carlos Magno da Costa Maranduba (suplente), do Ins�tuto de Ciências Biológicas (ICB);

VII - Cynthia Lessa da Costa (suplente), do Ins�tuto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA);

VIII - Andrea Alves Simiqueli (suplente), Ins�tuto de Ciências da Vida (ICV).

 

Art. 2º  O mandato dos referidos membros inicia na data de publicação desta Portaria e
encerra em 21 de outubro de 2024.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
20/06/2023



20/06/2023, 09:51 SEI/UFJF - 1328699 - LEGISLAÇÃO 02: Portarias

https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1488175&infra_sistema=1… 2/2

 

MARCUS VINICIUS DAVID
 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em 20/06/2023, às 09:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1328699 e o código CRC
8F4F19D3.

Referência: Processo nº 23071.900512/2023-34 SEI nº 1328699

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

